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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

............................................................................................................................................

Seção V
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho

............................................................................................................................................

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito
público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45,
de 2004)

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos
e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda
Constitucional nº 45, de 2004)

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista,
ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº
45, de 2004)

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da
relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195,
I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à
arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de
natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas
anteriormente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de
2004)

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo,
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº
45, de 2004)

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo,
sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo
Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e
cinco anos, sendo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 45, de 2004)

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de
efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e
merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 45, de 2004)

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com
a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites
territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e
comunitários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno
acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este
decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.
.............................................................................................................................................

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI-A
DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

(Título acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 625-A.  As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de
Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos empregados e dos
empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser
constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical. (Artigo acrescido  pela
Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a
publicação)

Art. 625-B.  A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de,
no mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes normas:

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra
metade eleita pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo sindicato da
categoria profissional;

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes
titulares;

III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano,
permitida uma recondução.

§ 1º  É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da
Comissão de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o final do
mandato, salvo se cometerem falta grave, nos termos da lei.

§ 2º  O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na
empresa, afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para atuar como
conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o despendido nessa
atividade. (Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de
13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação)
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Art. 625-C.  A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua
constituição e normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo coletivo.
(Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 625-D.  Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à
Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, houver sido
instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria.

§ 1º  A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por
qualquer dos membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo
membro aos interessados.

§ 2º  Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao
empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição de seu
objeto, firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada à eventual
reclamação trabalhista.

§ 3º  Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do
procedimento previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada na petição
inicial da ação intentada perante a Justiça do Trabalho.

§ 4º  Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão
de empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para submeter a sua
demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer do pedido. (Artigo acrescido
pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias
após a publicação)

Art. 625-E.  Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo
empregado, pelo empregador ou seu proposto e pelos membros da Comissão,
fornecendo-se cópia às partes.

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e
terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.
(Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 625-F.  As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para
a realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do interessado.

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será
fornecida, no último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º  do art. 625-D.
(Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 625-G.  O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da
Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a partir da
tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo previsto no art. 625-F.
(Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 625-H.  Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação
Trabalhista em funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, as
disposições previstas neste Título, desde que observados os princípios da paridade e da
negociação coletiva na sua constituição. (Artigo acrescido  pela Lei nº 9.958, de
12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação)
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TÍTULO VII
DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 626.  Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel
cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades
paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio,
serão competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das
instruções que forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio.
.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e
empregadores, bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em
atividades reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de
acordo com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do
trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986)

§ 1º  As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos
órgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro
social.

§ 2º  As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à
justiça ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação
subseqüente.

§ 3º  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)

Art. 644.  São órgãos da Justiça do Trabalho:
a) o Tribunal Superior do Trabalho;
b) os Tribunais Regionais do Trabalho;
c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. (Artigo

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide art. 111 da
Constituição Federal de 1988)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999)
.............................................................................................................................................
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Seção II
Da Jurisdição e Competência das Juntas

.............................................................................................................................................

Art. 652.  Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento:
a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de

empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por

motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o

empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;
c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência;

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944)
e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944)
Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o
Presidente da Junta, a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre
que a reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653.  Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento:
a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências

necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra
aquelas que não atenderem a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos
Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea
retificada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) (Expressões “Conselhos
Regionais” e “Conselho Nacional” alteradas pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946)

c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras

atribuições que decorram da sua jurisdição.
.............................................................................................................................................

TÍTULO X
DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 763.  O processo da Justiça do Trabalho, no que concerne aos dissídios
individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, reger-se-á, em todo o território
nacional, pelas normas estabelecidas neste Título.

Art. 764.  Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da
Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho
empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução
conciliatória dos conflitos.

§ 2º  Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á
obrigatoriamente em arbitral, proferindo decisão na forma prescrita neste Título.

§ 3º  É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda
mesmo depois de encerrado o juízo conciliatório.

Art. 765.  Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na
direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar
qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas.

Art. 766.  Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão estabelecidas
condições que, assegurando justos salários aos trabalhadores, permitam também justa
retribuição às empresas interessadas.

Art. 767.  A compensação, ou retenção, só poderá ser argüida como matéria
de defesa. (Artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944)

Art. 768.  Terá preferência em todas as fases processuais o dissídio cuja
decisão tiver de ser executada perante o Juízo da falência.

Art. 769.  Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte
subsidiária do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível
com as normas deste Título.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO EM GERAL

Seção I
Dos Atos, Termos e Prazos Processuais

Art. 770.  Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário
determinar o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte)
horas.

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado,
mediante autorização expressa do juiz ou presidente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIX
DA TRANSAÇÃO

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio
mediante concessões mútuas.

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a
transação.
.............................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL

.............................................................................................................................................

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos
cônjuges se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo
por ele devidamente homologada a convenção.
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Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a
separação judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses
dos filhos ou de um dos cônjuges.

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e
a partilha de bens.

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos
cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis
e Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

.............................................................................................................................................

Seção XVII
Disposições finais

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias
necessárias e o serviço de assistência judiciária.

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser
homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença
como título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas
partes, por instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério
Público.

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a
conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei.

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento
instituído por esta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

.............................................................................................................................................

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação
dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6
meses após a publicação)

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973)

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973)

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº
5.925, de 1/10/1973)

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com
redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973)

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso
com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973)

TÍTULO VII
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de
execução (Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV).
.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
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DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA
(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de

23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação)

.............................................................................................................................................

Art. 475-N.  São títulos executivos judiciais:
I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de

obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;
II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;
III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que

inclua matéria não posta em juízo;
IV – a sentença arbitral;
V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado

judicialmente;
VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;
VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao

inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art.

475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou
execução, conforme o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005,
publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação)

Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do
mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se
obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença
objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais
prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que
importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado
dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos
próprios autos.

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for
modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser
dispensada:

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato
ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar
situação de necessidade;

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento
junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo
quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou
incerta reparação.

§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com
cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado valer-se do
disposto na parte final do art. 544, § 1º:

I – sentença ou acórdão exeqüendo;
II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;
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III – procurações outorgadas pelas partes;
IV – decisão de habilitação, se for o caso;

V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere necessárias.
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005,
em vigor 6 meses após a publicação)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para
dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das
partes.

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão
aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem
pública.

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize
com base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras
internacionais de comércio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


